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CÂMARA MUNICIPAL DE
SERAFINA CORRÉA-RS

Protocolo n°. (^lía  —
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 i^.-£feAss.

Serafina Corrêa, RS, 14 de março de 2016.Of. Gab. N.°84/2016

PARA

Ver, Paulo José Massolini

MD. Presidente da Câmara

Serafina Corrêa RS

Assunto: Solicita devolução do PL 16/2016

O Município de Serafina Corrêa - RS, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ n,° 88.597.984/0001-80, com sede na Av, 25 de Julho, 202, em Serafina

Corrêa, neste ato representado pelo Prefeito /Municipal, Excelentíssimo Senhor Ademir

Antônio Presotto, vem por intermédio dest^solicitar a retirada de pauta e devolução ao

executivo ao Projeto de Lei n° 16/2016 que versa Dispõe, sobre o Sistema de Cultura do

Município de Serafina Corrêa - RS. / '

Sendo o que se apresenta p ara o momento, nos colocamos a disposição para

maiores informações.

Atenciósamente'

Âàemir Antonio Presotto
Prefeito Muioicipal de
Serafina Corrêa - RS.

CPF 1749ü7330-0^

.demir Ant^io Presotto

i  ̂^^refeito
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